
1º Termo Aditivo do Contrato Administrativo Nº. 19/2024
Contrato para contratação de serviços de Assessoria Captação de Recursos junto aos Ministérios Federais para Prefeitura Municipal.

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, situada na Rua 20 de março n° 99, centro, neste ato representado por intermédio de seu Prefeito Municipal, Senhor Marcos do Nascimento Santos, doravante  denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa PREFESUL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 24.038.642/0001-48, com sede na Rua Pedro Kirst, Nº. 359, Sao João, Pinheirinho do Vale/RS doravante denominada de CONTRATADA, para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira – Do objeto. O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade a consecução do objeto descrito abaixo, regendo-se o mesmo pela Lei Federal nº 14.133/21 e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 meses, com vigência de 05/03/2025 a 05/03/2026, em conformidade com o disposto na Cláusula 03º do Contrato original.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais, ficando eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS, para dirimir as ações que se originarem, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do domicílio das partes.
E por estarem assim justos e contratado, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual              teor, na presença das testemunhas.

Sagrada Família – RS, 05 de março de 2025.
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